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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINAÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 132/2022


                      Data: 18 de agosto de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 112/2022


                 Autor: Poder Executivo
Relator: João Boll

                             Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de 05 (cinco) agentes comunitários de saúde.

A Comissão de Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 112/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 29/08/2022.  

Conforme exposição de motivos visa o PL formalizar a doação das áreas de terra descritas, que estão registradas em nome do município de Três Passos, porém, geograficamente estão inseridas na área de outros municípios.

A Orientação técnica, em primeira análise, concluiu que estaria correta a forma proposta, que visa alienar bens imóveis do município, todavia, quanto a materialidade pontou que se fazia necessário que o Executivo Municipal trouxe-se ao PL as avaliações prévias, conforme fundamenta o art. 18 da LOM e, em especial, o art. 17 da Lei 8.666/93.

Assim sendo, fora proporcionado ao Executivo que complementasse o PL, evitando sua inviabilidade.

O mesmo cumpriu o requerido e trouxe aos autos as avaliações prévias determinadas pela legislação.

Após nova análise concluiu a Orientação Técnica pela viabilidade de proposição, eis que está formal e materialmente viável.

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores, mantendo-se o texto emendado pela CCR.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 108/2022.
Sala das Comissões, em 01 de setembro de 2022. 
__________________________________
JOÃO BOLL– RELATOR
Pelas Conclusões:
_______________________________________

JOÃO THIESEN – VICE PRESIDENTE
